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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGEPE

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO (HORA EXTRA)
Solicito autorização prévia de execução de serviços extraordinários, observados os limites de 2 (duas) horas diárias, 44 (quarenta e quatro) horas mensal e de 90 (noventa) horas anuais, em conformidade com os artigos 73 e 74 da Lei n° 8.112/90, Decreto n° 3.406/00 e Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 2/2018.

	DADOS DO SOLICITANTE

	UNIDADE/SETOR SOLICITANTE:
	     

	CHEFIA DA UNIDADE/SETOR:
	     

	JUSTIFICATIVA

	     

	DADOS DA EXECUÇÃO

	MÊS/ANO DE REF.:      

	HORÁRIO DE INÍCIO PREVISTO:      

	HORÁRIO DE TÉRMINO PREVISTO:      


Abaixo, segue o demonstrativo do(s) servidor(es) que solicitaram/precisarão prestar serviço extraordinário, na forma dos art. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90:
	IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES

	SERVIDOR:      
	MATRÍCULA:      

	SERVIDOR:       
	MATRÍCULA:      

	SERVIDOR:      
	MATRÍCULA:      

	SERVIDOR:      
	MATRÍCULA:      


Declaro estar ciente que, nos termos da IN nº 2/2018, Art. 24, Inciso I, caso o servidor utilize da ferramenta de banco de horas, as horas excedentes à jornada diária devem ser prestadas no interesse do serviço e computadas no banco de horas, de forma individualizada, mediante prévia e expressa autorização da chefia imediata, observados os seguintes critérios, sendo vedada a remuneração como serviço extraordinário as horas de trabalho excedentes à jornada diária, devendo as horas excedentes serem computadas como “credito de horas” no módulo de frequência do SIGRH.
Data:      /     /     
______________________________________

Responsável pela Unidade/Setor
Vedações Importantes:
· Cargos em Comissão e Funções de Confiança: Não recebem adicional por serviço extraordinário devido ao regime de dedicação integral.

· Docentes: O Decreto nº 94.664/1987 e legislações posteriores vedam o pagamento de horas extras ao magistério federal;

· Servidor com banco de horas: IN nº 2/2018 – Art. 24, Inciso I 
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